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Ecomuseu no Mangue”, no nível zero do Fórum, que conta à frente com a Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira. 
5.CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, a Presidente(a) deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, 
a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e três (2023).

DESEMBARGADORA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado –

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS

2ª Câmara Criminal

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 19, DE 7 DE JUNHO DE 2023, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 

Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, a Exma. Sra. Dra. 
Valeska Nadehf do Vale – Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Aberta 
a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CRIME Nº 0016105-12.2017.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI. Apelantes: Edna Maria Pereira Duarte, 
José Alan Tavares de Melo, Raimundo Nonato Cariolano Bezerra Filho e Daniele Cariolano da Silva. Apelado: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos de Edna Maria Pereira Duarte para negar-lhe provimento 
e de José Alan Tavares de Melo para dar-lhe parcial provimento e, conheceu dos recursos de Raimundo Nonato Cariolano 
Bezerra Filho e Daniele Cariolano da Silva, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0623907-10.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Impetrante: Adv. Bruno Cerqueira Domingues. 
Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz 
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos 
do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do 
Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624661-49.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrante: 
Adv. João Saldanha de Brito Júnior. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez 
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0626029-93.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrantes: Advs. Oséas de Souza Rodrigues 
Filho e Pedro Henrique Martins Mesquita. Paciente: Manoel Messias Domingos Neto. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz 
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele 
Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, Dr. Oséas de Souza Rodrigues Filho, bem como a representante 
do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627339-37.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU. Impetrante: 
Adv. Juvimário Andrelino Moreira. Paciente: Manuel Duarte Coelho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como a representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624277-86.2023.8.06.0000 DA COMARCA 
DE CAMOCIM. Impetrante: Adv. Rildo Eduardo Veras Gouveia. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado 
impetrante, bem como a representante do Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627249-29.2023.8.06.0000 
DA COMARCA DE CRATEÚS. Impetrante: Adv. Áthila Bezerra da Silva. Paciente: Diogo Cavalcante Fernandes. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele 
Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da 
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como a representante do Ministério Público. 
APELAÇÃO CRIME Nº 0200079-22.2022.8.06.0053 DA COMARCA DE CAMOCIM. Apelante: Francisco Fontenele dos Santos. 
Advogadas: Edirlândia Alves Magalhães e Vânia Gomes Castelo Branco. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante, bem como a representante do Ministério 
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Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0035988-62.2008.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Francisco Afrânio 

Nascimento de Matos e Philippe André de Tilesse. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz 
Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto por Francisco Afrânio Nascimento de Matos, absolvendo-o do 
crime de roubo majorado e, negar provimento ao ofertado por Philippe André de Tilesse, reconhecendo, de ofício, a prescrição 
da pretensão punitiva dos dois apelantes em relação ao crime de associação criminosa, nos termos do voto do Des. Relator.” A 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal. APELAÇÃO CRIME 
Nº 0463040-60.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: João Vaz de Sousa Neto e Alisson de Queiroz 
Garcia. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do 
apelante Alisson de Queiroz Garcia, bem como a representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0021859-
95.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: José Renan Coelho do Nascimento. Advogado: Manoel de Sousa 
Aires Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 
Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o 
advogado do apelante, bem como a representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0051092-35.2021.8.06.0035 DA 
COMARCA DE ARACATI. Apelantes: Segredo de Justiça. Advogados: Rodrigo de Oliveira Carvalho e Gilvam Lira Pereira. 
Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0146948-02.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Assistente/Apelante: 
Segredo de Justiça. Advogados: Francisco Gabriel de Oliveira Neto, Francisco Wilson Travassos de Figueiredo Júnior e Ana 
Gardene Alves Uchoa Barbosa. Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante. APELAÇÃO 
CRIMINAL Nº 0001453-80.2000.8.06.0133 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Antônio Cristiano Florêncio Estácio. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Assistente: Francisco Edilson de Farias. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja 
Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do 
Ministério Público. PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626359-90.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CRUZ. Impetrante: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com aplicação das medidas cautelares 
previstas nos incisos I, IV, V e IX do art. 319 do CPP, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0626522-70.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: 
Arleudo dos Santos Fonseca. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja 
Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0626635-24.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU. Impetrante: Adv. Edmundo Ribeiro Neto. Paciente: Wemeson Gomes 
Teixeira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626688-05.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Impetrante: Adv. 
Fagner Pereira Lopes. Paciente: Wesley Nogueira Valério. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626862-14.2023.8.06.0000 DA 
COMARCA DE MORADA NOVA. Impetrante: Adv. Kayrys Motta Nascimento. Paciente: Francisco Aldo Silva Sá Filho. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem 
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0626922-84.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE IBIAPINA. Impetrantes: Advs. Francisco Ari Alves de Moura e Mônika Fernandes 
Portela. Paciente: Paulo Roberto Aragão Ferro. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626934-98.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Impetrante: Adv. Vinícius Ribeiro de Araújo. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626992-04.2023.8.06.0000 DA 
COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrante: Adv. Francisco José Cardoso de Oliveira. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627159-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE 
CAUCAIA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Paulo Henrique do Nascimento Silva. Relatora: Exma. 
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Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, 
com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627214-
69.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Emanuel Ponte Frota Neves Júnior. Paciente: Segredo de 
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a 
ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0627612-16.2023.8.06.0000 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Aline Cunha Martins. Paciente: Francisco Rivanildo Lima Sousa. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, 
com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0621107-
09.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA. Impetrante: Adva. Dayani Duarte de Vasconcelos. Paciente: Segredo de 
Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria 
Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com 
a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar mediante uso de tornozeleira eletrônica, com recomendação de 
celeridade ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625783-
97.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO. Impetrante: Adv. Anderson Cardoso Dias de Sousa. Paciente: Jarbas Brito de 
Souza. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria 
Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, 
mediante imposição de medidas cautelares, confirmando a decisão liminar, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0625990-96.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Geraldo Magela Rios 
Filho. Paciente: José Milton dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626622-25.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrante: Adv. Francisco 
Madson Pinheiro do Nascimento. Paciente: José Wesley da Silva Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626714-03.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Impetrante: Adva. Camila Herculano de Paula Oliveira.  Paciente: Tiago dos Santos Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la 
na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0622183-68.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Lucas Rafael Benício Lopes. 
Paciente: Francisco Clerton Estevão. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0622259-92.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Lucas Rafael Benício 
Lopes. Paciente: Francisco Geovani da Silva Lopes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0623662-96.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Impetrantes: Advs. José Clelso 
Ferreira Araújo Torquato, Ana Mikaela Bessa Feitosa e João Francisco Feitosa. Paciente: Cícero Daniel Sousa de Santana. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja 
Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem 
impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624003-25.2023.8.06.0000 DA 
COMARCA DE CRATEÚS. Impetrante: Adva. Patrícia Daiane Soares Machado.  Paciente: Jhonas Alves Ferreira de Sousa. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja 
Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem 
impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624858-04.2023.8.06.0000 DA 
COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Ramon David Ferreira e Silva. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625088-46.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Impetrantes: Advs. 
Savigny Medeiros de Sales e Emanuela Silva Menezes. Paciente: Francisco Evânio Silva Ramos. Relatora: Exma. Sra. Desa. 
Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, com a aplicação de 
medidas cautelares previstas no art. 319, incisos I e IV do Código de Processo Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625112-74.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adva. Dayani Duarte 
de Vasconcelos. Paciente: Francisco Breno de Sousa da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0625261-70.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MASSAPÊ. Impetrante: Adva. Elaine Maira da Conceição Marques 
Silva Coelho. Paciente: Antônio Rafael Tavares Oliveira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626030-78.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.

Impetrante: Adv. Paulo Landim de Macêdo Neto. Paciente: Francisco Victor Freitas Baltazar. Relatora: Exma. Sra. Desa. 
Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para 
denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0626052-39.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Ramon David Ferreira e 
Silva. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
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Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0627473-64.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. José Dirkson de Figueiredo 
Xavier. Paciente: Francisco Marcílio da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS 
Nº 0623593-64.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Fabiano Bezerra Martins. Paciente: Erivelton 
Moreira da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 
0623726-09.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: 
Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendações ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. 
Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0624981-02.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrante: Adv. 
Eginardo de Melo Rolim Filho. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625183-76.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrantes: Advs. Taynar 
Guerreiro Lima e Francisco Janael Freitas dos Santos. Paciente: Lucas Soares do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido 
de habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625691-22.2023.8.06.0000 DA 
COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. Impetrante: Adv. Franklin Dourado Rebêlo. Paciente: Bonifácio Marcelino de 
Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626000-
43.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM. Impetrante: Adv. Glaubeson Costa dos Santos. Paciente: Carlos Eduardo 
Siebra de Araújo. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626548-68.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Antônio 
Carlos Largura Neto, Yasmin de Souza Leão Frota, Lara Guimarães Perdigão e José Luiz da Silva Netto. Paciente: Francisco 
Inácio de Araújo. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0623249-83.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: 
Adv. Matheus Lourenço Soares. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0625327-50.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Pacientes: Todos os acusados que tiveram antecipadas, sem fundamento, a produção de provas de seus respectivos processos. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz 
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, 
nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625527-57.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE 
ARACATI. Impetrante: Adv. Gustavo Fernandes Schisler. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder 
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de 
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0625995-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Eduardo Martins Feitosa e João Sérgio Gondim Feitoza Filho. Paciente: Tiago Alisson 
Ferreira Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE 
HABEAS CORPUS Nº 0626089-66.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Ivna de Alencar Costa e 
Samir David Ferreira e Silva. Paciente: Jefferson da Silva Barbosa. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS 
CORPUS Nº 0626169-30.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Ariane Pessoa Santos. Paciente: 
Carleone Rodrigues Lima. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder 
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não 
conheceu da ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO 
DE HABEAS CORPUS Nº 0626379-81.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL. Impetrante: Adv. Rafael Freitas Mariano 
de Oliveira. Paciente: William Breno da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” 
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626787-72.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ACARAÚ. Impetrante: Adv. Dyego Lima 
Rios. Paciente: Rubenio Flor de Santana Sousa. 

Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, 
nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626925-39.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE 
LIMOEIRO DO NORTE. Impetrantes: Advs. Vicente de Paulo Freitas de Oliveira, Joana Rodrigues Cruz Santos, Anna Lígia da 
Costa Santos Vieira e Mário Alex Cruz Santos. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
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conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0626965-21.2023.8.06.0000 DA COMARCA 
DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Taian Lima Silva. Paciente: Antônio Vândson Moura Alencar. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima 
de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na 
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0107173-
14.2018.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargantes: Raphael Moreira Santos, Marcos Paulo Gomes de 
Oliveira e Francisco Jardel Pereira da Silva. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. 
Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0002595-
91.2019.8.06.0121/50000 DA COMARCA DE MASSAPÊ. Embargante: Segredo de Justiça. Advogados: Rômulo Linhares 
Ferreira Gomes, Manoella Araújo e Silva, Thiago Braga Parente, Renata Holanda de Azevedo e Igor Vasconcelos Canuto. 
Embargado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja 
Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora.” CONFLITO DE 
JURISDIÇÃO Nº 0000047-29.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI. Suscitante: Juízo de Direito do Juizado Especial 
Cível e Criminal da Comarca de Aracati. Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Aracati. Relatora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, 
para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Aracati, ora suscitado, para processar e julgar o feito, 
nos termos do voto do Des. Relator.” CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001411-36.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Suscitante: Juízo de Direito Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza. Suscitado: 
Juízo de Direito 3º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito da Comarca de Quixadá. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar 
competente o Juízo de Direito do 3º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito da Comarca de Quixadá, ora suscitado, para 
processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0184582-03.2017.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Nilson Lopes Saraiva, Leandro Lima da Silva e Carlos Henrique Pereira Santos. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as 
preliminares arguidas, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu parcialmente dos recursos, para dar-lhes parcial 
provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0200952-78.2022.8.06.0293 DA 
COMARCA DE PACAJUS. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Antônio Welem de Lima. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. “Certifico que, após anunciado o processo, 
pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Adiado o julgamento.” 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0793527-32.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Agravado: Elisicleide de Freitas Pereira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0798148-72.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Adriano de Oliveira Matos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001634-11.2000.8.06.0027 DA 
COMARCA DE REDENÇÃO. Recorrente: Francisco Valdeíce Araújo de Oliveira. Recorrido: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 
0008435-95.2011.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI. Recorrente: Franzé Castro Nascimento. Recorrido: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele 
Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” RECURSO EM SENTIDO 
ESTRITO Nº 0050165-30.2020.8.06.0027 DA COMARCA DE REDENÇÃO. Recorrente: Francisco Diego Monteiro da Silva. 
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009863-76.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Fox Talbot Alves Soares. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos 
do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0165867-10.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: 
Jorge Henrique Pena da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele 
Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele 
Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 
0009706-32.2011.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Juarez Gomes Ribeiro. 
Apelado: Segredo de Justiça. Assistente: Segredo de Justiça (representada por Segredo de Justiça). Advogado: Pedro Jorge 
Medeiros. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a 
decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0959061-19.2000.8.06.0001 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de 
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Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a 
decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000736-66.2019.8.06.0080 DA COMARCA 
DE GRAÇA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: José Artur Melo Aguiar. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. 
Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0186778-77.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: 
Francisco Erivaldo Rodrigues da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja 
Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO 
CRIMINAL Nº 0283948-73.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Marcos Kawan Silvestre Freitas. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0203618-
52.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE ICÓ. Apelantes: Carlos Tales Ferreira Coelho e Jessica Kauanne Alves de Souza. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200233-23.2023.8.06.0112 DA COMARCA DE 
JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Francisco Edomar Arrais Dias. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0045058-69.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Apelado: Paulo Roberto de Mesquita Barros. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL 
Nº 0200907-59.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL. Apelante: Francisco Wellington da Silva Andrade. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0007333-32.2015.8.06.0164 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Magno Lima Souza. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele 
Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0768346-29.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Francinildo Silva de Araújo.  Relator: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0002483-18.2019.8.06.0091 DA COMARCA DE 
IGUATU. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Fabrício Ciconi Tsutsui. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0011658-79.2017.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE. Apelantes: Adriano Borges Inácio da Conceição e Marcos Antônio Borges Martins. Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto por Adriano Borges Inácio da 
Conceição e, dar parcial provimento ao ofertado por Marcos Antônio Borges Martins, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0012010-37.2014.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Apelados: José Wilson Pacheco do Nascimento e Antônio Pacheco do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz 
Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda 
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0006978-74.2018.8.06.0145 DA COMARCA DE PEREIRO. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Francisco Diego 
Fernandes Bezerra. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, e de 
ofício, declarar a extinção da punibilidade do apelante em relação ao delito inserto no art. 129, §9º do CP, ajustando as penas 
de reclusão e detenção fixadas na sentença, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050589-
96.2021.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA. Apelante: Carlos Mikael de Sousa Marques. Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0043159-36.2012.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes: 
Jorge Herbster da Silva Oliveira e Rafael Oliveira da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio 
Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente dos recursos, para dar-lhes parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. 
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Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0006509-81.2012.8.06.0163 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. Apelante: Raimundo Correia 
da Silva Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 
Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda 
por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0200027-34.2022.8.06.0115 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. Apelantes: 
Ronny Adriel Fernandes Freitas e Wallef Rabelo Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz 
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0006654-49.2015.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA. Apelante: Antônio William de Sousa Mota. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele 
Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0023224-53.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Bruno da 
Silva Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 
Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-
lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000178-40.2019.8.06.0098 
DA COMARCA DE IRAUÇUBA. Apelante: João Paulo da Silva Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando ex officio, a pena imposta ao apelante, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0200667-32.2022.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO. 
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Gustavo Alves de Araújo. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda 
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando ex officio, a pena imposta ao apelante, nos termos do voto do Des. 
Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0285452-17.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Caua Morais Barradas. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0217589-10.2022.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Emerson Gomes Braz. Apelante/ Apelado: Luiz Fernando Gomes dos Santos. 
Apelante/ Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para, dar provimento ao 
interposto pelo Ministério Público e negar provimento ao apelo da Defesa, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0260665-21.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Yuri Martan Silva Amorim. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 
conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0800004-19.2022.8.06.0057 DA COMARCA DE CARIDADE. Apelante: Allan Mororó Xerez Silva. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele 
Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0201198-59.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE CAMOCIM. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: 
Franklin Dourado Rebêlo. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e 
Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0279596-38.2022.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Segredo de Justiça. Advogados: João Edelardo Freitas Júnior e Antônio Adrízio 
Santiago de Freitas. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0625655-77.2023.8.06.0000 
DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Carlos Alberto Portela. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Delitos de 
Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, não conheceu do Mandado de Segurança, nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE 
EXECUÇÃO PENAL Nº 0005353-51.2016.8.06.0120 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Segredo de Justiça. Advogado: 
Antônio Moacir Félix Rodrigues. Agravado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002388-
88.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Jonadabe Oliveira de Freitas. Agravado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de 
Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000002-96.2021.8.06.0083 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: 
Antônio Clébio Pereira da Silva. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
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Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 
0792249-93.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: 
Antônio Marcos Costa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima 
de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8005033-18.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: 
Yago Steferson Alves dos Santos. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 
0049745-11.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Antônio Fábio Alves Monteiro. Agravado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna 
Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do 
voto da Desa. Relatora.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000041-26.2010.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA. 
Recorrente: Paulo Sergio Silva dos Santos. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0211534-77.2021.8.06.0001 
DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Adiondas Barbosa Gomes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes 
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0007694-74.2017.8.06.0036 DA COMARCA DE 
ARACOIABA. Apelante: José Wanderson Queiroz da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas, e no 
mérito, ainda por votação unânime, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0007005-23.2011.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ. Apelante: 
Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Advogada: Ronisa Alves Freitas. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0010176-79.2018.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Apelados: José Gleilson Alencar Pires e Francisco Clenilton Duarte de Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja 
Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0008678-53.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Romário Bruce de Sousa. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, declarando ex officio a 
nulidade do processo a partir do interrogatório do réu, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo para realização do ato 
processual referido, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0007109-53.2016.8.06.0134 DA COMARCA 
DE NOVO ORIENTE. Apelantes: Antonio Erivan Feitosa do Vale, Edinaldo Maciel do Vale e Thiago Alves Silva. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto 
por Thiago Alves Silva e dar parcial provimento aos ofertados por Antônio Erivan Feitosa do Vale e Ednaldo Maciel do Vale, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0011118-35.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: 
Maria Brena de Sousa Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja 
Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, mas para negar-lhe provimento, reformando, ex officio, a pena-base da apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0005751-48.2012.8.06.0084 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. Apelante: Francisco 
Raimundo Freitas da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja 
Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000033-
32.2018.8.06.0061 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Francisco Wilton Cosme Siqueira e Antônia Ticiane dos Santos 
Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes 
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto por 
Francisco Wilton Cosme Siqueira, para dar-lhe parcial provimento em relação à dosimetria da pena, bem como conheceu 
parcialmente do recurso ofertado por Antônia Ticiane dos Santos Rodrigues, para, na extensão conhecida, negar-lhe provimento, 
redimensionando, ex officio, a pena da apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0004797-
03.2016.8.06.0103 DA COMARCA DE CAPISTRANO. Apelante: Douglas Nascimento Pereira. Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a prescrição da 
pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0007946-09.2018.8.06.0112 DA 
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Jailson de Alcântara Lima. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, 
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por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0007829-68.2018.8.06.0063 DA COMARCA DE ACOPIARA. Apelante: José Marques de Oliveira.  
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0005525-
75.2017.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA. Apelantes: João Paulo de Sousa Sabino e José Iran Sabino da Silva. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0006044-16.2017.8.06.0125 DA COMARCA DE 
MISSÃO VELHA. Apelante: Marcondes Feitosa Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria 
Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0005676-98.2013.8.06.0140 DA COMARCA DE PARACURU. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0206779-25.2012.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Tiago Rodrigo da Silva Sousa. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não 
conheceu do Agravo de Execução, nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0029336-
48.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Sidney da 
Silva Chagas. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0028684-65.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Agravado: José Ismael da Silva Lima. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011913-07.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Francisco Gilvan da Silva Oliveira. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 
0030247-55.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: 
Antônio Jailson Carneiro da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0030860-46.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: José Valberto Alves Vieira. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0012584-95.2010.8.06.0070 DA COMARCA DE 
CRATEÚS. Apelante: Antônio Olavio da Silva Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050508-87.2021.8.06.0157 DA COMARCA DE RERIUTABA. Apelante: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Francisco José da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0234749-48.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Luan Araújo da Silva. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000650-44.2018.8.06.0173 DA 
COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Leonardo de Carvalho Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com reconhecimento, ex 
offício, da prescrição retroativa em relação aos crimes dos Artigos 306 e 309, ambos do Código de Trânsito Brasileiro, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0266369-78.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: 
Everton da Silva Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050238-35.2020.8.06.0113 DA COMARCA DE 
IGUATU. Apelantes: Aramides de Lima Ribeiro e Cleidiana Félix da Silva e Emanuel Gonçalves dos Santos. Apelante /Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito 
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Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do apelo 
ministerial, mas para negar-lhe provimento e, conheceu parcialmente do recurso interposto por Aramides de Lima Ribeiro para, 
na extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0268856-
21.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Valdiglecio Moreira Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001082-15.2008.8.06.0173 DA 
COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo 
de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0024505-83.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: 
Rayron dos Santos Celestino. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0039445-24.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Agravada: Vitória Régia Sousa Mendes. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0054613-66.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Villy Junior Alves Cordeiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima 
de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0005809-74.2015.8.06.0107 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Erivan Costa Garcia. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria 
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0429829-67.2010.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Francisco Jaênio Ferreira Leitão. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz 
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução 
Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” RECURSO EM 
SENTIDO ESTRITO Nº 0242080-52.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Emanoel Allefy dos Santos 
Nogueira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos 
termos do voto do Des. Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000145-20.2019.8.06.0108 DA COMARCA DE 
JAGUARUANA. Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Michel Freitas da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria 
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Des. Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002878-78.2000.8.06.0122 DA COMARCA DE 
MAURITI. Recorrente: Valdeir Rodrigues Fernandes. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria 
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida, e no mérito, ainda por votação 
unânime, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. 
Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012295-50.2021.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. 
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Dorgival Targino de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima 
de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004446-27.2019.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS. Recorrente: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Francisco Iure Oliveira Ribeiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder 
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de 
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Des. Relator.”  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0177226-83.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Recorrente: Elias Sousa Soares. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder 
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de 
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Des. Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004104-80.2017.8.06.0039 DA COMARCA DE MULUNGU. Recorrente: 
Mateus Souto Oliveira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0255903-59.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de 
Justiça. Advogado: Kaique Rodrigues Mota. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio 
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para 
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0178161-
31.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Mike Gomes da Silva e Douglas Marques da Silva. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de 
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a 
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0200240-62.2022.8.06.0140 DA COMARCA DE 
PARACURU. Apelante: Silvia Maria Lima Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
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Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder 
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0248633-81.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Marcelo Mikael Amaro de 
Souza, Fabiano da Silva Sanders e Francisco Maicon da Conceição. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal. APELAÇÃO 
CRIME Nº 0230417-09.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Mardeson de Oliveira Brito, Robert Araújo 
de Lima e Francisco Claudemir Lima de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder 
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal. APELAÇÃO CRIME Nº 0009366-54.2012.8.06.0049 DA 
COMARCA DE BEBERIBE. Apelantes: Lucas Silva Sousa e Anderson de Souza Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, declarou a extinção da punibilidade do réu Lucas Silva Sousa, diante de seu falecimento e, 
julgou prejudicado o recurso ofertado por Anderson de Souza Rocha, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME 
Nº 0010081-98.2020.8.06.0087 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelantes: Francisco Pedro Neto Alves Cunha e Eriko Verissimo 
Sales de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz 
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-
lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001512-45.2014.8.06.0079 DA COMARCA 
DE TIANGUÁ. Apelante: Pedro Lima Aguiar. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso 
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para, preliminarmente, declarar extinta a punibilidade do réu com relação ao crime previsto no art. 12 do Estatuto do 
Desarmamento e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reconhecendo em favor do réu o benefício do tráfico privilegiado, com 
redimensionamento das penas por este crime para 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão e pagamento de 166 (cento e 
sessenta e seis) dias-multa, e, em consequência, julgando extinta a punibilidade do réu pelo crime de tráfico de drogas em 
razão da prescrição retroativa, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000886-77.2018.8.06.0049 DA 
COMARCA DE BEBERIBE. Apelante: Maria Alice Moreira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Benedito 
Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0236010-
48.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Pedro Lucas Martins da Silva e Raimundo Lázaro da Silva Neto. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente

Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, 
nos termos do voto do Des. Relator.” Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, 
determinou consignar em ata que foi retirado de mesa, da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, o processo 
nº 0028603-49.2018.8.06.0151 (pauta nº 19/2023), restando adiado para a sessão do dia 14/6/2023. Da Exma Sra. Desa. 
Maria Ilna Lima de Castro, foi retirado de pauta o processo nº 0006609-57.2003.8.06.0064 e o retirado de mesa o processo nº 
0016530-52.2018.8.06.0084, este ficando adiado para a sessão do dia 14/6/2023 (ambos da pauta nº 19/2023). Da relatoria do 
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, foram retirados de mesa e adiados para a sessão do dia 14/6/2023 
os processos nº 0010210-31.2020.8.06.0111 e nº 0013502-69.2000.8.06.0064 (pauta nº 19/2023). Da relatoria do Exmo. Sr. 
Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, foi retirado de mesa e adiado para a sessão do dia 14/6/2023 o processo nº 0001286-
68.2023.8.06.0000. Restou consignado em Ata Voto de Felicitações, proposto por todos os Membros que compõem este Órgão 
Colegiado, a Exma. Sra. Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira, pela passagem do seu aniversário natalício, bem como um 
Voto de Reconhecimento, proposto pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, a todos os servidores que 
fizeram parte do excelente trabalho realizado na ação integrada de revisão da situação dos réus presos, junto ao Grupo de 
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário do Estado do Ceará, com comunicação as Varas de Execuções Penais. 
Todos aderiram aos votos apresentados.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h35min (dezoito horas e trinta e cinco minutos), do que para 
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal.
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